
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

OFICIAL 
N2 245 João Pessoa, 08 a 14 de agosto de 1991 

A T O S DO P R E F E I T O 

DECRETO m 2.135 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

ESTABELECE GRATIFICAÇÕES, DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A SERVIDORES PARA PRESTAREM SERVIÇOS NO PLANEJA
MENTO E EXECUÇÃO DOS CONCURSOS DE EFETIVAÇÃO PA
RA PROVIMENTO DO QUADRO PERMANENTE DO PODER EXE
CUTIVO MUNICIPAL E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

_̂ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 

02 de abril de 1990. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica concedida, em caráter temporário pelo prazo de 06 

£seis) meses, uma Gratificação aos servidores designados para prestarem 

serviços de apoio aos Concursos de Efetivação para Provimento do Quadro 

Permanente do Poder Executivo Municipal, cujo pagamento far-se-á mensal 

mente mediante relação nominal que o Presidente da Comissão encaminhará 

ao Prefeito. 

Art. 29 - A Gratificação será fixada em valor equivalente à re

presentação atribuída ao símbolo DAI-1 (Dedicação Exclusiva) para os 

servidores que trabalharem em regime de tempo integral, e o correspon

dente a 50% (cinqüenta por cento) para os que prestarem serviços apenas 

*v um turno. 

Art. 39 - Os membros das Comissões de Planejamento e Execução dos 

Concursos de Efetivação, â exceção do Presidente, farão jus a Gratifica 

ção Extraordinária, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da 

gratificação de exercício do símbolo DAS-2, pela prestação de serviço 

técnico especializado em regime de tempo integral e dedicação exclusiva 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , 

retroagindo seus efeitos a 12 de junho de 1991, revogadas as disposição 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; 06 DE AGOSTO DE 1991. 

CARLOŜ LBERTO I 

Prefeito 

DECRETO W 2.136 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO N9 2.C55, DE 22 DE JANEIRO 

DE 1991. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo § 89, inciso II, Art. 22, da constituição do 

Estado e Art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município. 

DECRETA: 

Art. 19-0 parágrafo 12 do Art. 16 do Decreto n9 2.055 de 22 de 

janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 19 - Fica proibida a concessão de adiantamento para contratação 

de obras, aquisição de Material de Consumo para estoque, Equipamentos 

e Material Permanente, exceto quando fora do Estado, caso em que se 

caracteriza a excepcionalidade, sendo permitida a compra de Material 

de consumo, através da rubrica 3120.00.00 e a execução de serviços na 

rubrica 3132.00.00 - Outros serviços e encargos, para atender necessi 

dades imediatas e eventuais. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA , EM 06 DE AGOSTO CE 1991. 

cmjüálà&^ormm MANGUEIRA 

y/ £ Prefeito 

GILVA8DR0 TAVARES DE SALES 

Secretário de Finanças 

DECRETO N2 2.137 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA 

PASSAGEIROS DE TRANSPORTES COLETIVOS, E 

DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica dó Município no artigo 60 , 

inciso VI, promulgada em 02 de abril de 1990 e tendo em vista o pare 

cer da Procuradoria Geral do Município no processo 872/91 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição e implantação de abrigos 

para passageiros de transportes coletivos nesta Capital; 

CONSIDERANDO, ainda, a economia com despesas na instalação, conser 

vação e limpeza desses mesmos abrigos. 

DECRETA: 

ARt . 19 - Fica autorizada a empresa R & P.4 - COMÉRCIO, MÍDIA E 



; LTDA.,a explorar, com exclusividade,.a propaganda nos 

abrigos para passageiros de transportes' coletivos em João Pessoa. 

Art. 25 - A Superintendência de Transportes Públicos - STP — 

baixará normas regulamentando o disposto no presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra ea vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ea contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO EM 06 DE AGOSTO DE 1991. 

MANGUEIRA 

DECRETO N° 2.138 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

DISPÕES SOBRE A ADMISSÃO DE PESSOAL DE LIMPEZA URBANA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no arti 

go 22 dos Atos das Disposições Transitórias da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa e; 

CONSIDERANDO a' crescente necessidade de ampliação dos serviços 

de limpeza pública de responsabilidade da Empresa Municipal de Limpe

za urbana - EMLUR; 

CONSIDERANDO o empenho da atual administração pública do Municí 

pio em dotar a cidade de meios mais eficientes de varrição, coleta,re 

moção e beneficiamento do lixo urbano, 

DECRETA: 

Art. 19 -Ficaelevado em mais 50 (cinqüenta) servidores o núme

ro de AGentes de Limpeza dos quadros da Empresa Municipal de Limpeza 

urbana - EMLUR, mantidas as mesmas condições de admissão previstas no 

art. 22, da Lei Orgânica do Município (Atos das Disposições Transitó

rias) e art. 19 da Emenda n<? 01, da mesma Lei Orgânica, de 08 de maio 

de 1991, e art. 19 do Decreto 1.959, de 20 de junho de 1990. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO/PESSOA, EM 06 DE AGOSTO DE 1991. 

CARLOS MANGUEIRA 
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DECRETO N2 2.139 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

MODIFICA SDffiOLOCIA DAS CLASSES DO QUADRO 

PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 

ESTABELECE NORMAS DE ENQUADRAMENTO . PARA 

OS SERVIDORES ESTÁVEIS, ATUALMENTE OCU

PANTES DO CARGO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO, NO 

QUADRO PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO MUNI 

CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,de 

02 de abril de 1990, e em conformidade com o artigo 22 da Lei de ri9 

6.611 de 08 de abril de 1991 e ainda o Decreto n9 2.104 de 10 de maio 

de 1991, 

DECRETA, 

Art. 19 - A simbologia das Classes do Quadro Permanente do Poder 

Executivo Municipal, representada pela letras "A", "B" e "C", passa a 

ser identificado por números de três dígitos assim especificados: 

Nível Elementar 

Classe "A" - Referência 

Classe "B" - Referência 

Classe "C" - Referência 

Classe "A"— Referência 

Classe "B" - Referência 

Classe "C" - Referência 

Nível Intermediário 

I para Classe "101" 

II para Classe "102" 

III para Classe "103" 

IV para Classe "104" 

V para Classe "105" 

VI para Classe "106" 

Classe "A" - Referencia VII para Classe "201" 

Classe "B" - Referência VIU para Classe V202" 

Classe "C" - Referência IX para Classe "203" 

Classe "A" - Referência X para Classe "204** 

Classe "B" - Referência XI para Classe "205" 

Classe "C" - Referencia XLT para Classe "206" 

Nível Superior 

Classe "A" - Referência XIII para Classe "301" 

Classe "B" - Referência HV para Classe "302" 

Classe "C" - Referência XV para Classe "303" 

Classe "A" - Referência XVI Para Classe "304" 

Classe "B'' - Referência XVII para Classe "305" 

Classe "C" - Referência XVIII para Classe "306" 

Art. 29 - Os servidores municipais estáveis, admitidos na forma 

do inciso II do Artigo 37 da Constituição Federal e em decorrência do 

Artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, atual

mente exercendo cargos do Magistério Público, no Quadro Suplementar , 

terão ingresso no Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal, na 

seguinte correspondência e exigência de pré-requisitos básicos: 

* - Professor de Nível Médio - MAG 1.1. - Classe "201" - Referência 
H: 

Os atuais Professores "A", com habilitação específica de 29 grau, 

ou equivalente, obtida em Curso de Formação de Professores. 

* Professor de Nível Médio - MAG 1.1. - Classe "202" - Referência 
IH: 

Os atuais Professores "A" ou "B", com habilitação específica de 29 

Grau, obtida em Curso de Formação de Professores, com duração de 04 (qua 

tro) anos, equivalente a 2.900 horas de trabalho escolar efetivo ouj em 

r 



ou em Curso de Formação de Professores com duração de 03 (tres) anos, 

acrescido de estudos adicionais correspondentes a 720 horas. 

* Professor de Nível Superior - MAG 2.1. - Classe "301" -Refe

rência XIII: 

Os atuais Professores "D", com habilitação específica de Curso 

Superior, correspondente I Licenciatura Plena. 

* Professor de Nível Superior - MAG 2.1. - Classe "302" - Refe 

rência XTV: 

Os atuais Professore "D" e "E", com habilitação específica de 

Curso Superior, correspondente à Licenciatura Plena, mais curso de 

especialização a nível de pós-graduação, na área educacional, com 

carga horária mínima de 360 horas. 

* Professor de Kível Superior - MAG 2„1. - Classe "303" - Refe 

rência XV: 

Os atuais Professores "D" e "E", com habilitação específica de 

Curso Superior, mais curso de especialização, Da área educacional, a 

nível de mestrado ou doutorado. 

* Psicólogo Escolar - MAG 2.2. - Classe "301" - Referência XIII: 

Os atuais Psicólogos Escolares "A", com Curso Superior de Psico 

• íogia. 

* Psicólogo Escolar - MAG. 2.2 - Classe "302" - Referência XIV: 

Os atuais Psicólogos Escolares "A" e "B", com Curso Superior de 

Psicologia, mais curso de especialização, a nível de pós-graduaçao na 

área especificada com carga horária mínima de 360 horas ou estágio su

pervisionado na área educacional. 

* Supervisor Escolar - MG 2.3. - Classe "301" - Referência XIII: 

Os atuais Supervisores Escolares "A", com habilitação especifi 

ca em curso de Pedagogia, correspondente a Licenciatura Plena. 

* Supervisor Escolar - MAG 2.3. - Classe "302" - Ref. XIV: 

Os atuais Supervisores Escolares "B" e "C", com habilitação espe 

' cífica em Curso de Pedagogia, correspondente ã Licenciatura Plena,mais 

curso de especialização, a nível de pos-graduaçao na área específica 

com carga horária mínima de 360 horas. 

* Orientador Educacional - MAG 2.4. - Classe "301" - Ref. XIII: 

Os atuais Orientadores Educacionais "A", com habilitação especí

fica em Curso de Pedagogia, correspondente a licenciatura Plena. 

* Orientador Educacional - MAG 2.A. - Classe "302" - Ref. XIV: 

Os atuais Orientadores Educacionais "A" e "B", com habilitação 

específica em Curso de Pedagogia, correspondente ã Licenciatura Plena, 

mais cursode especialização, a nível de pós-graduação, na área especí

fica, com carga horária de 360 horas. 

* Assistente Social Escolar - MAG 2.5 - Classe "301" - Referência 

XIII: 

Os Atuais Assistentes Sociais Escolares "A", com Curso Superior 

Serviço Social. 

* Assistente Social Escolar - MAG 2.5. - Classe "302" - Referên

cia XIV: 

Os Atuais Assistentes Sociais Escolares "A" e "B", com Curso 

Superior em Serviço Social, mais curso de especialização a nível de 

pós-grduação na área específica, com carga horária mínima de 360 horas 

ou estágio supervisionado na área de Serviço Social Escolar. 

Parágrafo Único - Os atuais ocupantes do cargo de Administrador 

Escolar "A" e "B", com habilitação em Licenciatura Plena em Pedagogia 

terão ingresso no Quadro Permanente como Professor de Nível Superior, 

obedecida a mesma exigência de habilitação para efeito de enquadramen

to nas Classes "301", "302" e "303". 

Art. 39 - Os servidores do Município atualemnte exercendo os 

cargos de Professor "C" e Supervisor Escolar "A", do Quadro Suplemen

tar, com estabilidade, que possuam habilitação específica de Curso Su

perior, correspondente ã Licenciatura de 19 Grau (Curta Duração), se

rão enquadrados em cargo isolado (MAG 2.0 - Classe 300), com salã-

9rio equivalente ao atribuído para os cargos da Classe "206" Referên

cia XII da Escala de Retribuição anexa â Lei 6.611, de 08 de abril de 

1991. 

Art. 49-0 Artigos 39 do Decreto n9 2.133, de 01 de agosto de 

1991, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 59 - Os servidores classificados nos Cursos de Efetivação 

serão integrados ao Quadro Permanente na Classe inicial dos respecti

vos Grupos Ocupacionais e nos níves estabelecidos na escala de retri

buição publicada anexa ã Lei n° 6.611 de 08 de abril de 1991, na se

guinte correspondência de tempo»de serviço prestado ã Prefeitura Mu¬ 

nicipal de João Pessoa: 

Nível 1 - até 05 (cinco) anos; 

Nível 2 - de 05 (cinco) até 10 (dez) anos; 

Nível 3 - de 10 (dez) até 15 (quinze)\anas; 

Nível 4 - de 15 (quinze) até 20 (vinte) anos; 

Nível 5 - acima de 20 (vinte) anos. 

Art. 62 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 1991, revogada to

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J0Â0 PESSOA, EM 06 DE AGOSTO DE 1991. 

j\M //M 

CARLÓS*ÁLBERTbíp'lRI0 MANGUEIRA 
/ ' / 
/ /Prefeito 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA 

VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE SUA CIDADE 

file:///anas


DECRETO N2 2.íá4.#E 01 DE AGOSTO DE 1991 

DISPÕE SOBRE AS GRATIFICAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 89 

DA LEI N9 5.959/89 E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e tendo em vista o disposto nos §§ 19, 29 e 39 do Artigo 89 da Lei n9 

5.959, de 05 de março de 1989. 

DECRETA: 

Art. 19 _ A Gratificação de Produtividade de que trata a Lei n2 

1.267/69, com alteração dada pelas Leis 3.987/82, 4.280/86 e 5.859/89, é 

concedida segundo os critérios estabelecidos neste Decreto. 

Art. 29 - A gratificação de Produtividade a que se refere o ar

tigo anterior será concedida mediante sistema de pontos obtidos de 

acordo com as formas e condições estabelecidas na Tabela única anexa a 

este Decreto. 

(Publicado no Semanário Oficial de n 9 244, de 01 a 07/08/91 e republi 

cado por incorreção). 

TABELA ÚNICA 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, categoria funcional A.T.a. com

posta dos Agentes Fiscais de Tributos, Agentes Fiscais de Tributos e 

Posturas e Auditores. 

A 'GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, será atribuída até o limite 

máximo de 250 (duzentos e cinqüenta) pontos em razão dos critérios e 

conceitos seguintes: 

I - Tarefa mínima da atividade de fiscalização 

Entende-se por tarefa mínima: 

a) Realização de serviços determinados por 

autoridade competente, tais como, dili

gência normal, formalização de auto de 

infração, contestação, contra-arrazoado 

e informações fiscais não protocolada. 

b) Exata aplicação dos dispositivos legais 

da Legislação Tributária, urbanística e 

de posturas e o cumprimento das tarefas 

confiadas ao funcionário fiscal, nos 

prazos previamente estabelecidos. 

c) Inpeção com anotações nos respectivos 

Boletins de ocorrência nas obras licen

ciadas e em fase de execução, de acordo 

com regulamentação a ser fixada pela 

Secretaria de Planejamento. 

II - Por atividade de fiscalização adicional 

limitados a. 

1- Quando o imposto estiver devidamente es 

criturado ou não em livros fiscais e 

apenas não tiver sido recolhido 

2- Levantamento fiscal quando da apuração 

de serviços prestados por terceiros,ter 

sido o ISS retido e não recolhido e/ou 

não retido .. 

3- Apuração de fraude constatada quanto a 

emissão nos livros ou documentos fiscais. 

50 pontos 

200 pontos 

5 pontos 

7 pontos 

15 pontos 

5 pontos 

15 pontos 

10 pontos 

7 pontos 

10 pontos 

5 pontos 

7 pontos 

7 pontos 

3 pontos 

4 - Verificação de erro quanto a base de cálculo, 

quanto-a-alíquota utilizada 

5 - Pela divergência levantada na confrontação-dns 

escritas fiscal e contábil 

6 - Apuração de prestação de serviços sem a corre 

pondente nota fiscal 

7 - Operações tributáveis escrituradas como isen

tas ou como não tributáveis... 

8 - Deduções fictícias nos casos de utilização de 

documentos simuldos, viciados ou falsos...... 

9 - Procedimento fiscal em estabelecimento sem a 

lavratura de auto de infração, sendo limitado 

em 50 (cinqüenta) pontos para efeito de aufe

rição 

10 - Procedimento fiscal com estimativa ou arbitra 

mento de firmas cuja receita não condiz com 

os valores praticados pelo mercado, até o li

mite máximo de 105 pontos, para efeito de au-

ferição 

11 - Procedimento fiscal com estimativa ou arbitra 

mento de firmas sem inscrição municipal...... 

12 - Pela arrecadação externa de tributos munici 

pais, para cada montante efetivamente recoíihi 

do, equivalente 10 (dez) UVPM, até o limite 

de 100 (cem) pontos para efeito de auferição. 

13 - Por lavratura de auto de infração, pela falta 

de recolhimento de tributos, fixados pela le

gislação tributaria municipal realtiva a pro

fissional liberais, até o limite de 100 (cem) 

para efeito de augerição...... 

14 - Por lavratura de auto de infração pela falta 

de encerramento âe atividade ou inscrição 

inicial, até o limite máximo de 50̂  (cinqüen

ta) pontos para efeito de auferição......... 

15 - Pelo lavratura de auto de infração por fun 

cionamento em horário especial, até o limi

te de 50 (cinqüenta) pontos para efeito de 

auferição... 

16 - Por lavratura de auto de infração, por ntili 

zação de meios de publicidade, até o limite 

máximo de 80 (oitenta) pontos, para efeito de 

auferição 

17 - Plantões fiscais nos locais de diversões pu

blicas ou serviço interno, por dia, por deter 

minaçao departamental 

18 - Vistoria a micro-empresas por determinação de 

autoridade competente, até o limite máximo de * 

30 (trinta) pontos para efeito de auferição.. 

19 - Pela emissão de notificação, com valor supe 

rior a 01 (num) UVPM, devendo ser computado pa 

ra efeito de auferição no máximo 30 (trinta) 

pontos 

20 - Autuações por instalações de máquinas e moto

res sem a prévia licença 

21 - Autuações de estabelecimento prestadores de 

serviços por estarem em funcionamento sem a 

documentação fiscal........ 

ENTENDE-SE POR ATIVIDADE ADICIONAL: 

S E P L A N 

1 - Autuações por invasões à área pública.... 5 pontos 

2 - Vistorias, notificações, ocorrências e outros 

informaçêos em processos, devendo computar pa

ra efeito de aufrrlçáo 30 (trinta) pontos 3 \«**°* 

5 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

5 pontos 

7 ponti~ 

3 pontos 

3 pontos 

5 pontos 

2 pontos 



3 - Outras autuações de serviços ou ooras poi 

Infração não especificada nesta Tabela... 

h - Autuações por infrações ao Código de Pos

turas, computado para efeito de auferição 

30 (trinta) pontos 

5 - Exercer irregulanaente atividade licen

ciada da maneira a contrariar o interes

se público no que diz respeito à ordem, 

a higiene, a saúde, ã segurança e os bons 

costumes 

6 - Autuações pelo não fechamento de terre

nos, pela não construção dos passeíso e/ 

ou recuperação de ambos, computados pa

ra efeito de auferição 20 8vnte) pontos. 

6 - Atuações pelo não fechamento de terrenos 

pela não construção dos passeios e/ou 

aferição 20 (vinte) pontos 

7 - Elaboração de Laudos de Vistoria para 

efeito de bras embargadas, computados 

até 20 (vinte) pontos para auferição.. 

NOTAS 

3 pontos 

3 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

3 pontos 

2 pontos 

NOTA 1 

"Por elaboração de projetos que atenda aos interesses e peculia 

ridades dos serviços desenvolvidos no Departamento de .Administração 

Tributária e Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas, poderá 

ier atribuída ao Agente Fiscal integrnte do Grupo Ocupacional A.T.A . 

até 20 (vinte) pontos. 

NOTA 2 - SEFIN 

"Os pontos ̂.ndicados nos numerais 1 a 13, para fins de crédito 

em conta corrente do funcionário, serão o resultado da multiplicação, 

pelo peso correspondente, conforme os critérios seguintes: 

RECEITA MENSAL DA EMPRESA 

Até 50 DVPM 

Mais de 50 DVPM até 150 DVPM.... 

Mais de 150 DVPM até 300 DVPM... 

Mais de 300 DVPM até 400 DVPM... 

Mais de 400 DVPM até 600 DVPM... 

Mais de 600 DVPM até 800 DVPM... 

Mais de 800 DVPM até 1.000 DVPM. 

Mais de 1.000 DVPM 

PESO 

1,0 

1,5 

2,0 

3,0 

4,0 

5,0 

6,0 

7,0 

NOTA 3 - SEPLAN 

"0 valor do ponto para fins de crédito em conta corrente do 

funcionário, será calculdo multiplicando-se o valor base 3,5 ( três e 

meio), atribuído ao auto de infração, variando de acordo com os itens 

abaixo discriminados pelo peso correspondente ao padrão e espécie de 

infração, adicionando-se as tarefas realizadas nos seguintes itens. 

NÃO JOGUE LIXO NA RUA E 

AJUDE A PREFEITURA A 

CONSERVAR A CIDADE LIMPA. 

LEMBRE-SE : LIMPEZA É SAÚDE 

exigidos pela legislação 4 pontos 

2 - Quando a infração corresponder ao índice de ocupa 

ção máximo exigido pela legislação 3,5 pontos 

3 - Quando a infração corresponder ao índice de apro

veitamento máximo exigido por lei 3,0 pontos 

A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, SERÁ ATRIBUÍDA DE ACORDO 

COM OS CRITÉRIOS SEGUINTES E CÁLCULOS PARA FINS DE 

IMPLANTAÇÃO EM CHEQDE-SALÃRIO NA FORMA DA 

NOTA NESTA TABELA 

TABELA DE PESO 3,5 4 , 0 

BASE P/PWffiAO • SEM RECIES P / P A E R A O * 

E S P É C I E 
B A I X O NORMAL A L T O LUXO B A I X O A L T O L U X O 

Construção residencial RI, R2, R3, sem 
licença era desaaorâo can o projeto apro 
vado, •. • 

1,5 
1,2 

3;o 
L5 

1 5 

2,2 

6;o 

3,0 

2,2 

1,5 

i,i 
2,2 

4)5 

6,7 

6;o 
8,2; 

Construção residencial R5, R6, sem 11 

cença ea desacorda can o projeto aprova 
do xo 

6,0 
3,7 

7,5 

4,5 

3:0 
4,0. 

H,5 
5:0 

.4: 
5,5 
6,0 

te forna e anpliação residencial m desa 
cordo can o projeto aprovado. 

L2 
1,2 

2:2 
2,2 

3 ,7 . 

2,2 

4:5 

XO 
1,5 
0,7 

Í 2 
1/5 

3,0 
•?;o 

3)7 
4)0 

Construção cotercial, industrial, pro 
fissional, sem licença an desacordo caa 
o projeto aprovado.... ••• 

3,0 

L5 

4,5 

3,0 

6,0 

3,7 

7;5 

4i5 

2:5 

2)0 

4,0 

2Í5 

5,0 
3,5 

6,0 

4,0 

fisfoma e ampliação cotercial, industri 
al, profissional, san lioença, an dssa-
conij cem o projeto aprovado 

2,2 
0,7 

3,7 
2,2 

K5 
3,0 

6;o 
3,7 

L5 
0,7 

2,2 
1,5 

3,2 
3,0 

4)5 
4,0 

Autuação a profissionais literais, ou 

firnas • • • • • 0,7 2:2 ! 3,0 3,7 L5 L5 L5 L5 

Tjtitd de Bnbargo, por infração, residen 
ciai, comercial, industrial, profissio
nal 

1,5 

1,5 

1 

2,2 i 2,2 

2,2 í 1,1 
3)0 
3,0 

0 , 7 . 

0,7 
Í5 2,2 

io 
3;o, 
Í 7 

TABELA DE PESO 5,5 3,0 

INDi 0CUP. t / P A D R Ã O " IND, PR0V. P / P A D R A O " 

E S P É C I E " 
BAIXO JORML ( A L T O LLK0 iMXO A L T O L U X O 

Construção residencial RI, R2, R3, san 
licença em desacordo cem o projeto apro 
vado 

15 
0,7 

3,0 

L5 
u 

5,2 

4,5 

6^7 

3,0 

0,37 

1,5 

0,7 

3:0 4i5 

5,2 

Construção residencial R5, R6, san li 

cença em desacordo can o projeto aprova 
do • 

io 1 
1 4,5 

3,0 
5,5 

/ 

r 3,2 3,7 5,2 

Refonra e anpliação residencial an desa 
cordo cem o projeto aprovado 

0,7 
0,57 p -

•! 
i',2 
2,5 

3,0 
3,5 

0,37 0i7 
ç;?7 

1,5 
7,5 

2,2 

3,7 

Construção catercial, industrial, pro 
fissional, sou licença em desacordo cõõ 
o projeto aprovado 

2,2 

1,5 f - 0 

<i,5 

5,0 

5,0 

6 ,0 

0 7 . 

0,37 

2,2 

1,5 

3,0 

3.0 

4)5 

4,0 

Reforma e anpliação comercial, industri 
al, profissional, san licença, era desa
cordo can o projeto aprovada 

1,2 
0,37 

J ,8 
1,2 

3:0 
3,0 

3,5 
4:0 

0,37 1,2 
0,7 

1,5 
2,2 

2,2, 
3,0 

Autuação a profissionais liberais, ou 

firmas L5 L5 

f 

í,5 1,5 1,5 L5 Í5 L5 

Tjrno de Briarçp, por infração, residen 
ciai, axcrcial, industrial, profíssio^ 
nal..i 

0,7 

Q',7 1-2 

1,5 £ 2 . 

3,0-

0,35 

o;35 
QJ 
0,7 

L5 

2;2 

2,2 

3,0 

(*) Não é permitido o cáleul o de prc-̂ it-ivid ade, através do 

efeito cascata. 

(**) É permitido o cálculo da produtividade, através do efeito 

casaca ta. 

A.A.S.C. 

DECRETO N2 2.141 DE 12 DE AG OSTO DE 1991 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA OS FINS 

DE DESAPROPRIAÇÃO 0 IMÓVEL QÜE MENCIONA E 

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 52, inciso 



XVIII, artigo 69, inciso III e artigo 76, inciso I, letra D, da 

Lei Orgânica para o Município e na conformidade do disposto nos 

artigos 52, letra N e 69 do Decreto Lei Federal n9 3.365, de 21 

de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei Fede

ral n2 2.786 de 21 de maio de 1956, 

DECRETA.: 

Art. 19 - Fica declarado de utilidade pública para o fim 

de desapropriação, na forma da legislação vigente o seguinte 

imóvel: área de terreno de forma trapezoidal, localizada ã Rua 

Fraternidade, no bairro do Cristo Redentor, nesta capital, me

dindo 30,00m de frente para a Rua da Fraternidade, 30,00m ao 

lado direito limitando-se com o remanescente da mesma quadra, 

pertencente aos mesmos proprietários, 9,50m nos fundos limi

tando-se também CCHB a mesma propriedade; 36,00m do lado es

querdo, limitando-se com área da mesma propriedade objeto de 

processo expropriatório, decorrente do Decreto de n2 2.043/90 , 

totalizando 592,00m2, inscrito no Cadastro Imobiliário sob os 

n9s: Setor 07 - Quadra 180 e parte do lote 336. 

Art. 29 - A area abrangida pelo imóvel a que se refere o 

presente Decreto destina-se a complementaçao de terreno necessã 

ria para a implantação de uma Escola Pública para a comunidade, 

do Bom Samaritano. 

Art. 39 - Fica declarado de urgência o presente Decreto, 

para os efeitos do art. 15 do Decreto Lei Federal n9 3.365, de 

21 de junho de 1941. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE AGOSTO DE 

1991. / 

/V , / 
/ / / I •-, r-

•' r/f i 

CARLOS. ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

Prefeito 

GEORCE CUNHA 

Secretário de Planejamento 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 89 do artigo 22 da 

Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VII 

da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 

1990. 

PORTARIA H9 545 DE 23 de JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR GI0VANI LUIZ DE CARVALHO BEZERRA, para exercer em co

missão de DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRESIDÊNCIA E ASSISTÊN 

CIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA _ IRAM, símbolo SE-100. 

PORTARIA N9 546 DE 23 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR JOÃO CABRAL BATISTA, para exercer o cargo em comissão 

de DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO IPAM, símbolo DAS-2. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 89 do artigo 22, da 

Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, inciso V e VIII , 

Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 

1990. 

PORTARIA KS 552 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR pelo prazo de 06 (seis) meses, MARIA DE FÁTIMA UR

BANO VASCONCELOS e SARA PIRES YILAR para exercerm o cargo de PRO

FESSOR, Classe D, Nível I, com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA - SEDEC, de acordo com o parágrafo Único, Artigo 36, da 

Lei n9 4.602, de 26 de dezembro de 1984. 

PORTARIA N9 553 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR, pelo prazo de 06 (seis)meses o pessoal constante da 

Continua na pág. 06 

MANTENHA A C1DABE LIMPA. POVO 

Uso deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore com a - Administração Mqmcipal 



FIXA NOTA ESCALA DÈ RETRIBUIÇÃO TOS -CARGOS DE P̂ VlMraírô  EFE
TIVO DO QUADRO PERMANENTE DA ADMINIS^CÃO DIRETA. . ' ' 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que confere o art. 22, § 89, inciso H , da Constituição do Estado e art 
60,da Lei n9 6.699, de 20 de junho de 1991, 

DECRETA: 
Art. 19 - A escala de retribuição dos cargos de provimentos efetivo do Quadro Permanente da Administração Direta da Prefeitura Munici

pal de João Pessoa passa a ser a Constante do Anexo Único deste Decreto. 
Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE AGOSTO DE 1991. / 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Prefeito 

ANEXO ÚNICO - DECRETO N? 2.142/91 
ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DO QUADRO PERMANENTE DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVO - JULHO DE 1991 

ATIVIDADES DE NÍVEL 

ELEMENTAR - 100 

ATIVIDADES DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO - 2Ó0 

' ATÍVIOADES DE, 

NÍVEt'SUPERIOR - 300 : 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA NÍVEIS D E VENCIMENTO ' | CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA 
1 2 3 4 5 

Auxiliar de Limpeza Urbana - Au 

xiliar de Serviços Diversos 

Auxiliar de Serviços de Obras -

Guarda Municipal Auxiliar - Me-

rendeira. 

101 I 23.000,00 23.690,00 24.401,00 25.133,00 25.887,00 Auxiliar de Limpeza Urbana - Au 

xiliar de Serviços Diversos 

Auxiliar de Serviços de Obras -

Guarda Municipal Auxiliar - Me-

rendeira. 

102 II 23.690,00 24.401,00 25.133,00 25.88?;00: " 26.663,00 

Auxiliar de Limpeza Urbana - Au 

xiliar de Serviços Diversos 

Auxiliar de Serviços de Obras -

Guarda Municipal Auxiliar - Me-

rendeira. 

103 III 24.401,00 25.133,00 25.887,00 26.663,00 27.463,00 

Aa^ÍTice — Auxiliar de Adminis

tração - Auxiliar de Enfermagem 

- D,ig£t*dor - Fotógrafo - Guar 

da Municipal - Mecânico - Moto

rista - Musico - Operador de 

Computador - Operador de Maqui

nas - Telefonista. 

104 IV 25.133,00 
* * 

25.887)00 26.663,00 27.463,00 28.287,00 Aa^ÍTice — Auxiliar de Adminis

tração - Auxiliar de Enfermagem 

- D,ig£t*dor - Fotógrafo - Guar 

da Municipal - Mecânico - Moto

rista - Musico - Operador de 

Computador - Operador de Maqui

nas - Telefonista. 

105 V 25.887,00 26.663,00 27.463,00 28.287,00 29.136,00 

Aa^ÍTice — Auxiliar de Adminis

tração - Auxiliar de Enfermagem 

- D,ig£t*dor - Fotógrafo - Guar 

da Municipal - Mecânico - Moto

rista - Musico - Operador de 

Computador - Operador de Maqui

nas - Telefonista. 
106 VI 26.663,00 27.463,00 28.287,00 29.136,00 30.010,00 

'CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA NÍVEIS D E VENCIMENTO 'CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA 
1 2 3 4 

Escriturário - Datilografo 

Técnicos de NÍvel Médio 

Professor de NÍvel Médio 

201 VII 27.463,00 28.287,00 29.366,00 30.834,00 

pf 

32.376,00 Escriturário - Datilografo 

Técnicos de NÍvel Médio 

Professor de NÍvel Médio 

202 VIII 28.203,00 29.613,00 31.093,00 32.648,00 34.280,00 

Escriturário - Datilografo 

Técnicos de NÍvel Médio 

Professor de NÍvel Médio 203 IX 30.319,00 31.034,00 33.426,00 35.098,00 36.852,00 

•Agente Fiscal de Tributos 

Agente Fiscal de Tributos e Pos 
turas 

Auxiliar dc Tesouraria 

\ 

204 X 32.592,00 34.222,00 35.933,00 37.730,00 39.616,00 •Agente Fiscal de Tributos 

Agente Fiscal de Tributos e Pos 
turas 

Auxiliar dc Tesouraria 

\ 

205 XI 35.036,00 36.787,00 
< 

38.627,00 40.558,00 42.586,00 

•Agente Fiscal de Tributos 

Agente Fiscal de Tributos e Pos 
turas 

Auxiliar dc Tesouraria 

\ 

206 XII 37.664,00 39.547,00 41.524,00 43.600,00 45.780,00 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA NÍVEIS DE VENCIMENTO CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSE REFERÊNCIA 
1 2 3 4 5 

ANSDiversos - Agente Fiscal Au 

Çditor, de Tributação - Professor 

de Nivel Superior - Programador 

- Técnico era Controle Interno -

Técnico em Processamento de Da

dos. 

301 XIII 43.313,00 45.478,00 47.752,00 50.140,00 52.647,00 ANSDiversos - Agente Fiscal Au 

Çditor, de Tributação - Professor 

de Nivel Superior - Programador 

- Técnico era Controle Interno -

Técnico em Processamento de Da

dos. 

302 XIV 46.562,00 48.890,00 51.334,00 . 53.901,00 56.596.00 

ANSDiversos - Agente Fiscal Au 

Çditor, de Tributação - Professor 

de Nivel Superior - Programador 

- Técnico era Controle Interno -

Técnico em Processamento de Da

dos. 
303 XV . 50.054,00 52.556,00 55.184,00 57.943,00 60.840,00 

Analista de Sistema 

Procurador 

Técnico em Pesquisa, Ciência c 

Tecnologia 

304 XVI 70.075,00 73.578,00 77.257,00 81.120,00 85.176,00 Analista de Sistema 

Procurador 

Técnico em Pesquisa, Ciência c 

Tecnologia 

30Í- XVII 75.331,00 79.097.00 ' 83.052,00 87.205,00 91.565,00 

Analista de Sistema 

Procurador 

Técnico em Pesquisa, Ciência c 

Tecnologia 
. 306 XVIII 60.9.81,00 85.030,00 89.282,00 • 93.746,00 98.433,00 



1 relação â seguir discriminada, para exercerem o cargo de 

Classe A, nível I, com lodjflio na SEDEC, de acordo com o parágrafo Oni 

co, do artigo 36 da Lei 4.602, de 26 de dezembro de 1984. 

01 - Antonla Honõria da Silva, Luiza Alves Montenegro, Zuleire Ferrei

ra da Silva, Maria Aparecida da Silva Vasconcelos, Maria das Neves Araú 

jo Gomes, Sônia Maria Reis Nascimento, Suely Freitas da Silva, Telma 

Maria Correia da Silva, Ivonente Idalina Nascimento de Holanda, Geonil 

da Feitosa Figueiredo, Suely Melo Duarte Rocha, Delkabia Araújo Lins , 

Ana Cléa de Paiva Brito, Joilton Venincio Chaves, Neide Bastos da Sil

va, Rose Mary Alves Rodrigues, Eliane Alves de Araújo, Inajá dos San

tos, Tânia Maria Pereira do N. Freire, Francimary Graziela P. Braga , 

Adriana do Livramento Rodrigues, Maria Vilany Silva, Regina Célia da 

Silva, Eliete Aparecida Lopes da Silva, Célia Maria Franca Moreira Tei 

xeira. 

PORTARIA N2 555 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DEMITIR JOSÉ GABRIEL DA SILVA, matrícula 23.682, AGENTE DE SEGU

RANÇA A, Grupo ASG-4, do Quadro Suplementar, lotado na SESÜR. 

PORTARIA NO 556 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DEMITIR VALDIR PEIXOTO DA SILVA, mat. 23.873, VIGILANTE MUNICIPAL 

A, Grupo ASG-1, lotado na SESUR. 

PORTARIA N5 557 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DEMITIR EDSON DATO) DE OLIVEIRA, mat. 23.824, VIGILANTE MUNICIPAL 

A, GRUPO ASG-1, lotado na SESUR. 

PORTARIA NO. 543 DE 16 DE JULHO DE 1991 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 22, parágrafo 82, incisos V e VI da 

Constituição Estadual, no que se combina com os incisos V e VIII do 

artigo 60 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de 

abril de 1990, e ainda de acordo com o que estabelece o item 1.1. das 

Instruções Normativas dos Concursos de Efetivação para Provimento dos 

Cargos do Quadro Permanente do Poder Executivo, aprovados pelo Decreto 

nfi 2.104, de 10 de maio de 1991, com nova redação determinada pelo 

Decreto qQ 2.112 de 26 de junho de 1991. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores ANTÔNIO LEITE DE FIGUEIREDO, mat. 6.964-7 

J0Í0 BATISTA COSTA DE ARAÚJO, mat. 25.649-8 e JOSÉ MARCELO ALVES DE 

LIMA, mat. 7.860-3, na condição de efetivos e GERALDO RIBEIRO QUEIROZ, 

mat. 12.441-9, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, mat. 17.852 e CÍCERA LEITE, 

mat. 9.951-1, como suplenetes, para integrarem a Comissão de Planeja 

mento e Execução do Concurso de Efetivação n9 001/91, para provimento 

de Cargos de Nível Elementr. 

A presente portria retroage os seus efeitos ao dia 10 de maio de 

1991. 

João Pessoa, 16 de julho de 1991 

PINTO MANGUEIRA 

PORTARIA N2 544/91 DE 16 DE JLU0 DE 1991 

RESOLVE: 

c DESIGNAR os servidores CÍCERO LEITE, mat. 9.951-1, JOSÉ MARCELO 

ALVES DE UMA; mat. 7.860-3 e JOÃO LETÍCIO DE SOUZA, mat. 16.168, na 

condição de efetivos e MARIA DO SOCORRO» GADELHA BELO, matrícula n2 

18.688, NELSON NUNES DA SILVA, mat. 9.928 e JOSÉ PEREIRA DE PONTES FI

LHO, mat. 23.513-0, como suplentes para iintegrarem a Comissão de Pla

nejamento e Execução do Concurso de Efetivação n9 002/91, para provi

mento de cargos do Grupo Ocupacional do Magistério Público Municipal. 

A Presente portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de maio de 

1991. . 

João, Pessoa, 16 de julho de 1991 

MANGUEIRA 

PORTARIA NO 565/91, DE 07 DE AGOSTO DE 1991 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOÂ  no uso de suas atribuiçõesle 

gais, 

RESOLVE: 

De acordo com o art. 32, do Decreto n9 2.120, de 19 de julho de 

1991, designar o Médico ROMJJJX) DOMINGUES DE MELO, Diretor do Departa 

mento de Promoção de Saúde, para presidir a Comissão Organizadora da 

I Conferência Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 de AGOSTO DE 1991. 

MANGUEIRA 

S E C R E T A R I A 
D E 

A D M I N I S T R A C Ã O 

0 SECRETARIO DE DMINISTRAÇÃ0, no uso das atribuições que lhe con

fere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgãncia para o Município de João 

Pessoa de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência, 

expressa nos Decretos n2 1.781, 1.783, de 22 de março de 1989 e 2.059 

de 31 de janeiro de 1991. 

PORTARIA N9 1.354 DE 18 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR; nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei n2 4.602 de 

dezembro de 1984, EVA LEITE DE ARAÚJO, para exercer o cargo de PROFES 

SOR, Clase A, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias na SEDEC, em 

substituição a MARIA DA LUZ CONCEIÇÃO, mat. 23.028, que se encontra de 

licença gestante. 

PORTARIA RO 1.361 DE 18 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei n2 4.602 de 

26 de dezembro de 1984, MARIA DO ROSÁRIO FAUSTO DE OLIVEIRA, matrícu

la 16.486, para exercer o cargo de PROFESSOR, Classe A, nível I, lota 

ção na SEDEC, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, em substituição 

a MARIA ANALENE SOARES; mat. 24.785, que se encontra de licença gestan 

te. 



TPORTARIA RO 1.367 DE 19 DE JÜLBO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei n2 4.602 de 

26 de dezembro de 1984, GERALDO SEBASTIÃO DA SILVA, para exercer o car 

go de PROFESSOR; Classe D, nível 1, com lotação na SEDEC, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, em substituição a JOÃO DE ALMEIDA BORGES, mat. 

22.960 que se encontra de licença de saúde. 

PORTARIA N9 1.395 de 24 de julho de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR JOSEFÃ DOS SANTOS LOPES, mat. 18.633, AUXILIAR DE SERVI 

COS GERAIS A, Grupo ASG-1, lotada na SEDEC, tendo em vista a CMAC. 

PORTARIA No 1.396 de 24 de julho de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR JOÃO MENDONÇA DOS SANTOS, mat. 17.722, AGENTE ADMINISTRA 

nVO A, Grupo ASG-4, lotado na SECOM, tendo em vista a CMAC. 

PORTARIA RO 1.400 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR LUCIANA EMtLIA DE CARVALHO TORRES GALDINO, mat. 23.148, 

para responder pelo cargo em comissão de PRESIDENTE, da Comissão Seto

rial de Licitação DAI-1, da SESAU, durante o período de férias do ti

tular período 1988/89. 

PORTARIA N9 1.402 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR nos ermos do artigo 46, e seguintes, da Lei n9 4.602 

Ade 26 de dezembro de 1984, MARIA EÜNICE SOARES CAVALCANTE, para exercer 

o cargo de PROFESSOR; Classe A, nível I, com lotação na SEDEC pelo pra

zo de 120 (cento e vinte) dias, em substituição a MARIA DA GLORIA GOMES 

DE SOUZA mat. 4.330 que se encontra de licença gestante. 

PORTARIA N9 1.403 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: $ 

CONTRATAR nos termos do artigo 46, e seguintes da Lei n? 4.602,de 

26 de dezembro de 1984, FRANCINEIDE PEREIRA GUIMARÃES para exercer o 

cargo de PROFESSOR; Classe A, núivel I, com lotação na SEDEC pelo prazo 

de 120 (cento e vinte) dias, em substituição a CLEONEIDE JERDNIM0 DE 

SOUSA FONTES; mat. 25.319, que se encontra de licença gestante. 

PORTARIA m 1.404 de 25 de julho de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR EDSON DOS SANTOS 0IJVEIRA, mat. 10.626 para responder pe 

lo cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS , 

símbolo DAS3-2, da SEOP, durante o período de férias do titular relati

vo ao período 1987/188. 

PORTARIA RO 1.405 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR NARÁ DE ALMEIDA PEREIRA MACEDO; icat. 11.194 para respon

der pelo cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES, sím

bolo DAS-3, da SEOP, durante o afastamento do titular 

PORTARIA N9 1.406 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DSEIGNAR ANTÔNIO ALVES CALTXT0, mat. 7.352 para responder pelo 

cargo em comissão de Membro da Comissão de Obras e Serviços de Engenha

ria, símbolo DAS-3, DA SEOP, durante as férias do titular período rela 

tivo 1989/1990. 

PORTARIA N9 1.408 dè 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 110 (cento e dez) dias a 

ADERBAL COUTINH0 DE OLIVEIRA; mat. 3.988, lotado na SEAD. 

PORTARIA N9 1.409 DE 25 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER Licença especial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a VERIANO FREITAS NÕBREGA, mat. 8.050, lotado na SEDEC. 

PORTARIA N9 1.414 DE 25 DE JULHO DE 1991 ^ | 

RESOLVE: 

CONTRATAR; nos termos do artigo 46 e seguintes', a Lei n9 4.602 de 

26 de dezembro de 1984, MARIA DE FÁTIMA BRANDÃO para exercer o cargo 

de PROFESSOR., Classe A, nível 1M com lotação na SEDEC, pelo prazo de 

120 (cento e vinte) dias, em substituição a MARIA DA NÕBREGA LEITÃO,ma 

trícula n9 25.838 que se encontra de licença gestante. 

PORTARIA N9 1.417 DE 29 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DISPENSAR ANTÔNIO ROBERTO CAMPOS, mat. 17.362 do cargo de MOTORIS 

TA da Secretaria de Educação e cultura, símbolo DAI-3. 

PORTARIA RO 1.418 DE 29 DE JULHO DE 1991 f 

RESOLVE: 

DESIGNAR JOSÉ ANTÔNIO GOMES, mat. 18.232 para exercer o cargo de 

MOTORISTA da Secretaria de Educação e Cultura, Símbolo DAI-3. 

PORTARIA R9 1.419 DE 29 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA DE FÁTIMA LINS DE MELO, mat. 15.645 para responder 

pelo cargo em comissão de DIRETOR, da Escola Municipal Anita Trigueiro 

do Vale, Classe B, da SEDEC, durante o período de férias do titular re 

lativo ao período 1990/1991. 

PORTARIA RO 1.420 DE 29 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONTRATAR nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei 4.602 de 26 

de dezembro de 1984, FRANCISCA MÍRIAM DE SENA SILVA, para exercer o 

cargo de PROFESSOR, Classe E, nível I, com lotação na SEDEC, pelo pra 

zo de 90 (noventa) dias, em substituição a TERESA LAUREDA VENTURA PE

REIRA que se encontra de licença para tratamento de saúde. 

PORTARIA R9 1.421 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, JOSINEIDE RIBEIRÔ DA SILVA, mat. 18.422 do 

cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO; da Escola Municipal Ana Nery , 

Classe B,da SEDEC. 

PORTARIA N9 1.422 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR LUIZ DOS SANTOS POSSID0NI0, mat. 15.801, para exercer o 

cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal Ana Nery, 

Classe B, da SEDEC. 

PORTARIA N9 1.423 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR ANTONIA GALDINO DA SILVA; mat. 9.307 para exercer o cargo, 

de COORDENADOR PEDAGÓGICO, na Escola Municipal Olívio Ribeiro Campos da 

SEDEC. 

PORTARIA N9 1.426 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR; a pedido, MERZA MARA PORTO DE VASCONCELOS RIBEIRO, matri 

cuia 151366, PSICÓLOGO ESCOLAR, Classe A, nível I, lotada na SEDEC. 

PORTARIA N9 1.427 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, LUIZA CRISTINA FERNANDES LOBO, mat. 17.256, NU 

TRICIONISTA, Classe C, nível I, lotada na SESAU. 

PORTARIA R9 1.428 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 180 (ceüto e oitcnta)días 

a JOÃO BATISTA M0NTENEGR0, mat. 8.584, MÉDICO, lotado na SEOP. 

PORTARIA R9 1.429 DE 31 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a MANOEL SOARES DO NASCIMENTO, mat. 4.479, 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A, Grupo ASG-1, lotado na SESUR. 

PORTARIA N9 1.43! d e 3 1 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 



RESOLVE: W 

CONCEDER aposentadoria a JOÃO CEZAR10 MACIEL; mal. 9.295, FISCAL DE 

LWPEZA URBANA A, Grupo ASG-4, lotado na SEDEC. 

PORTARIA RO 1.432 DE 31 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a ANTÔNIO CARLOS DE MELO,matrícula n9 

1.033, AGENTE ADMINISTRATIVO E, Grupo ASG-8, lotado na SESDR. 

PORTARIA N9 1.433 de 31 DE JULHO DE 1991. 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a JOSEFA VICENTE DA COSTA, matrícula 

n° 5.524, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B, Grupo ASG-2, lotada na 

SEDEC. 

PORTARIA N9 1.434 DE 31 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a CELESTINO BARBOSA DE SOUSA, matrícu 

la n9 2.068, ARTÍFICE A, Grupo ASG-5, lotado na SEOP. 

PORTARIA N9 1.435 de 31 de julho de 1991. 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a JOSEFA MIGUEL PEREIRA, matrícula de 

n° 8.386, OPERÁRIO, Grupo ASG-3, lotada na SESUR. 

PORTARIA N9 1.436 de 31 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a LEONILDA SALES DO NASCIMENTO, matrí 

cuia n9 2.856, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A; Grupo ASG-1, lotado 

na SEDEC. 

PORTARIA N9 1.437 de 31 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: ^ 

CONCEDER aposentadoria a JOSÉ POCIANO DE ALMEIDA, matrícula 

n9 11.132, VIGILANTE MUNICIPAL A, Grupo ASG-1, lotado na SESUR. 

S E C R E T A R I A D E 
F I N A N Ç A S 

PORTARIA N9 0012/91 DE 01 DE AGOSTO DE 1991 

0 SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 29 

do Decreto n9 1985, de 17 de agosto de 1990, combinado com o inciso 

II, da Portaria n° 011/90/SEFIN. 

RESOLVE: 

Art. 19-0 item XVI constante da Portaria n9 010/91/SEFIN 

passa a ter a seguinte redação: 

"XVI - Os períodos de arrecadação e os prazos de recolhiroen 

to de numerário ao Tesouro Municipal, de responsabilidade das agên 

cias bancárias obedecerá ao seguinte escalonamento: a arrecadação 

efetivada de segunda a sexta-feira deverá ser repassada ã Conta 

Única do Município de João Pessoa impreterivelmente à terça-feira 

da semana subseqüente." 

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor â data de sua pu

blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 1991. 

GTLVANDRO TAVARES DE SALES 

Secretário de Finanças 

S E C R E T A R I A D E 
S A Ú D E 

RESOLUÇÃO N9 002/91 DE 02 DE AGOSTO DE 1991 

0 Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa, no uso das atri 

buições previstas no § 59 do Artigo 19 da Lei n9 8142 de 28 de dezem 

bro de 1990 e conforme decisão adotada em reunião desta data. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Aprovar o Regimento da I Conferência Municipal de 

Saúde de João Pessoa e que passa a fazer parte integrante desta Reso 

lução.-

Art. 29 - A presente Resolução entra em vigor nesta data, de

vendo ser publicada no Semanário Oficial do Município. 

João Pessoa, 02 de agosto de 1991 

GERALDEZ TOMAZ 

Presidente do Conselho 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

DECRETO N9 004 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO DR. 

ULISSES GUIMARÃES E DÍ OUTRAS PVODIÉNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE ao Dr. 

ULISSES GUIMARÃES, em reconhecimento aos distinguidos serviços pres- ^ 

tados ã Nação, por extensão a João Pessoa e a Paraíba no marco de 

democratização das Instituições. 

Art*. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; EM 06 DE AGOSTO DE 1991 

GENTVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 

Presidente 

CARDIVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VHAR 

29 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

19 Secretário 



' ' * 1 ÍÜRVAI-FERRETKA DA SILVA FILHO 

2° Secretário - E M L ü R t - ^ 1 
E M P R E S A MU N I C I P A L V 

PORTARIA RO 067/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 D E L I M P E Z A U R B A N A 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTAD8w 

DA PARAlBA, no uso de suas atribuições, PORTARIA R9 267/91 DE 29 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: 0 DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EM- f' 

LUR, n uso das atribuições que lhe sao conferidas por lei e tendo em :''à 

DESIGNAR a funcionária MARIGELVA GOMES DE MEDEIROS, Agente vista o que dispõe o inciso VII do Artigo 24 do Estatuto Social da 

Administrativo, Matrícula 11.187-0, para responder pelo cargo de Empresa, aprovado pelo Decreto n9 1.939 de 11 de maio de 1990 e de 

Agente de Comunicação, Símbolo CM. 12, vago com aposentadoria de acordo com a Emenda n9 001 da Lei Orgânica do Município, em que dá 

seu ocupante, com direito a vencimentos e vantagens que por Lei nova redação ao inciso I, do Artigo 22 das Disposiçções Transitórias. 

lhe competirem, retroagindo seus efeitos financeiros a 19 do \ 
corrente. RESOLVE: 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; EM 30 DE JULHO DE PRORROGAR mais uma vez por 01 (hum) ano, os contratos por prazo 

1991. determinado, dos servidores a seguir: Orisoton da Silva Dantas,1582, 

Reginaldo Marques Ribeiro, 1.583, José Isidro dos Pasos Neto, 1.585, 

GENIVALDO FASUTO DE OLIVEIRA Severino Mendes da Silva, 1.587, Orlando Costa, 1.589, José Cláudio ; 

PresiPresidente Costa Lima, 1.590, Derivan Ribeiro da Silva, 1.591, Inaldo Idelfonsõ 

da Silva, 1.592, Severino Soares Peixoto, 1.593, Josenildo Batista . 

CARDIYARDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA da Silva, 1.594, Sebastião de Lima, 1.596, Valdemar Ferreira da Sil- ; 

19 Vice-Presidente va, 1.597, Erivaldo Vieira de Morais, 1.598, Antônio Carlos Ferreira' ; 

de Lima, 1.599, Manoel Ferreira Cavalcanti, 1.600, Valterson Alexan

FABIAKO DE SALES VELAR dre da Silva, 1.602, Edmilson Alves Diniz, 1.604, Josimar Cipriano , 

29 Vice-Presidente Gomes, 1.606, Carlito Paulin da Silva, 1.607, Antônio Bernardo de 

Paiva, 1.608, José Maria Rodrigues de Paiva, 1.609, Josenildo Barbo- v 

PAULO FERRANDO NOGUEIRA GADELHA sa da Paixão, 1.610 e Antônio Ferreira Elias, 1.612. 

19 Secretário A presente portaria entra em vigor a partir do dia 01 de agosto -

do corrente ano. A 

DÜRVAL FERREIRA DA SILVA FILHO Dê-se conhecimento. 
\ 

29 Secretário Cumpra-se 

Eng9 Sérgio de Tarso Vieira 

PORTARIA N9 068/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 Diretor Presidente 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO PORTARIA N9 268/91 DE 29 DE JULHO DE 1991 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, • M 
0 DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA i 

RESOLVE: EMLUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo 

em vista o que dispõe o inciso VII do Arrigo 24 do Estatuto Social da 

PROMOVER por merecimento a funcionária EUGÊNIA RIBEIRO FERE Empresa, aprovado pelo Decreto n9 1.939 de 11 de maio de 1990. 

MAN, Agente Administrativo, símbolo CM-9, para ocupar o cargo de 

Agente de Comunicção, símbolo CM.12, vago com aposentadoria de seu RESOLVE: 

ocupante, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe RESCINDIR o contrato de trabalho, a pedido do servidor SEVERINO 

competirem, servidon-lhe de título a presente portaria. AUGUSTO CABRAL, Agente de Limpeza urbana, matrícula 1.433. 

A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE JULHO DE •' .' • 

1991. PORTARIA N9 269/91 DE 29 DE JULHO DE 1991 J 

RESOLVE: 

GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA RESCINDIR o contrato de Trabalho do servidor CÍCERO BENEDITO VI

Presidente TAL, Motorista, matrícula 648. A presente portaria retroage seus cfei j 

tos ao dia 10 de julho do corrente ano. ' 1 

CARDTVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

19 Vice-Presidente PORTARIA N9 270/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 1 

RESOLVE: : \ 

FABIAKO DE SALES VILAR DEVOLVER AO ÔRGÃ0 DE ORIGEM; 0 SERVIDOR Municipal JOSÉ DA GUIA -1 

29 Vice-Presidente F. DA SILVA, Agente dc Limpeza Urbana, matrícula 50.586. .% 

A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

19 Secretário 
PORTARIA N9 271/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 

RESOLVE: . 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FIUK) RESCINDIR 0 contrato de trabalho do servidor SEVERINO DO «AMO g 
29 Secretario . . • - „ ' 



F̂ERREIRA; Agente de Limpeza Urbana, matrícula n9 630. A presente por 

liaria entra em vigor a partir desta data. 

Wi • .' .. . 
PORTARIA N9 272/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 

| RESOLVE: 

i' PRORROGAR Por 09 (nove) meses os Contratos por prazo determina 

jTdo dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Limpeza Urbana,abai 

rxo discrimindos: Claudivando Dias da Silva, 1.717, Roberto Victor de 

| Barros, 1.718, Everson de Araújo Barros, 1.719, Manoel Rodrigues da 

I Costa, 1.720, Adeilson Lima da Silva, 1.722, Antônio carlos da Silva, 

1̂.723 e Francisca Ramalho, 1.716. A presente portaria entra em vigor 

, a partir do dia 01 de agosto do corrente ano. 

i PORTARIA N9 274/91 DE 30 DE JÜLH0 Í>E 1991 

i.:RESOLVE: 

l: RESCINDIR o contrato de trabalho do servidor CLÂDDI0 CAVALCAN-

I H BALCIDNAS; Fiscal de Limpeza urbana, mat. 635. A presente portaria 

| entra em vigor a partir desta data. 

; PORTARIA N9 277/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 

f RESOLVE: 

DEVOLVER ao órgão de origem, o servidor Municipal LÚCIO FLÃVT0 

C. DE LIMA, Encarregado de Serviço, matrícula n9 50.750. A presente 

i portaria entra em vigor a partir desta data. 

H>v.' ' 

'- PORTARIA N9 278/91 DE 30 DE JULHO DE 1991 

, 0 DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA DRBANA -

EMLUR, no uso das atribuições que lb são confridas por lei e tendo 

. em vista o que dispõe o inciso VII do Artigo 24 d Estatuto Social da 

1 Empresa, aprovado pelo Decreto n9 1.939 de 11 de maio de 1990 e de 

acordo com o Decreto n9 1.947 de 23.05.90 e Artigo 19 do Decreto n9 

1.959 de 20.06.90, respectivamente, 

... RESOLVE: 

CONTRATAR por prazo determinado de 03 (três) meses, a fim de 

ouçpar o cargo de Agente de Limpeza Urbana, em SUBSTITUIÇÃO aos ser

vidores João Trajano de Oliveira, matrícula 1.699, Alberto da Silva, 

matrícula 1.721, Israel dos Santos, matrciula 853, Rosival Martins 

Alves, matrícula 1.401, Ivanildo da Silva, matrícula 1.474, Manoel Ba 

tista de Souza, matrícula 1.528, Severino Ramos da Silva, matrícula 

1.396 e Maria Semeão dos Santos, matrícula 863, que tiveram seus con

tratos de trabalho rescindidos, através das portarias n9s 227/91,238/ 

91, 246/91 e 258/91, o pessoal abaixo discriminados: José Carlos da 

Silva Souza, Antoni Fernandes da Silva, Edson Ferreira da Costa, Gen 

tilGouveia de Almeida, Sebastião Abreu de Santana, Sebastião Bercu-

lano da Silva, João de Matos Nascimento e Luciano Lourenço da Silva. 

A presente portaria entra em vigor a partir do dia 01 de agosto do 

corrente ano. 

PORTARIA N9 279/91 DE 30 DE JULHO DE 1591 

0 DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

EMLDR; no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo 

em vista o que dispõe o inciso VII do Arigo 24 o Estatuto Social da 

Empresa, aprovado pelo Decreto n9 1.939 de 11 de maio de 1990. 

i ' RESOLVE: 

RESCINDIR o contrato de trabalho do servidor LUIZ CARLOS DO 

I NSCIMENTO SOUZA; Agente de Limpeza Urbana, matrícula 1.669. A presen 

te portaria entra em vigor a partir desta data. 

PORTARIA N9 285/91 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

RESOLVE: 

RESCINDIR os Contratos de Trabalho dos servidores abaixo discri 

minados: Jozevan Benjamin da Silva, 613, Auxiliar de Serviço, Joce-

lin Ferreira dos Santos, 592, Fiscal de Limpeza Drbana, Adauto de 

Carvalho, 1.630, Agente de Limpeza urbana e Joselito Gomes de Souza 

1.695, Agente de Limpeza urbana. A presente portaria entra em vigor 

a partir desta data. 

PORTARIA N9 286/91 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor MLEIEL REIS DE AZEVEDO, matrícula 662, da 

função de Supervisor de Controle de Veículos, Combustíveis e Lubri

ficantes; A presente portaria retroage seus efeitos ao dia 01 de 

agosto do corrente ano. 

PORTARIA N9 287/91 DE 06 DE AGOSTO DE 1991 

RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor J0SÊ CRLOS COSTA DE OLIVEIRA, matrícula n2 

50.760, da função de Chefe de Setor de Controle de Combustível. 

DESIGNA-LO para exercer a função de Supervisor de Controle de 

Veículos, Combustíveis e Lubrificntes. A presente portaria retroage 

seus efeitos ao dia 01 de agosto do corrente ano. 

E D I T A I S E A V I S O S 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO N° 004/91 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

0 Presidente da Comissão de Planejamento e Execução dos Concur

sos de Efetivação da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em decor

rência da aplicada Disposição dos artigos 39 da Constituição Fede 

ral e, 19 do ato de suas Disposições Transitórias, comunica, que 

serão abertas inscrições para o Concurso de Efetivação de servido 

res estãveis para provimento no Quadro permanente do Poder Executi 

vo Municipal instituído pela Leis 6.611/91 e 6.681 dos cargos indi

cados integrantes do Grupo Ocupacinal HI - Atividades de Nível Ele 

mentar - ANE; obedecendo ao seguinte: 

CARGO 

ANE 2.1. Motorista 

ANE 2.2. Operador de Máquina 

ANE 2.3. Mecânico 

ANE 2.5. Artífice 

NUMERO DE VAGAS 

170 

50 

30 

100 

2. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

2.1. SEOP - Secretaria de Obras Públicas 

Rua: Rio Grande do Sul, 721 - Bairro dos Estados 

2.2. Período: 08/07/91 á 08/08/91 

2.3. Horário: Das 08:00 às 11:00 horas 

Das 14:00 às 17:00 horas 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Serão inscritos, os servidores municipais estabilizados 

em decorrência do Parágrfo 19 do Artigo 19 do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição e os que ingressaram no Serviço PÚbli 

co Municipal, mediante Concurso Público, que atualmente se encontrem 

os cargos dc Motorista Operador de Máquina,'Mecânico e Artífice, to-



Í5 

dos do Quadro Suplementar. 

3.2. No ato da inscrição o candidato devera: 

a) apresentar o último contra-ctieque; 

b) Apresentar Carteira Nacional de Habilitação (Carteira 

Profssional); para motoristas e Operadores de Maqui-

'• nas.' 

c) Preencher o requerimento de inscrição, com opção do 

cargo para o qual vai concorrer; 

d) Receber formulário de comprovação de tempo de serviço 

e experiência que estabelecerá a pontuação para clas

sificação na prova de títulos; 

e) Receber cópia do Decreto que aprova as Instruções Nor 

nativas dos Concursos de Efetivação para provimento dos 

cargos permanente. 

3.3. A devolução do formulário da prova de títulos (curricu-

lum) deverá acontecer até o terceiro dia útil após o en

cerramento das inscrições, devidamente preenchido e ane

xados os documentos exigiveis no mesmo. 

3.4. A inscrição importará aceitação tácita dás condições 

contidas neste Edital e nas instruções que constituem 

parte integrante das normas que regem os concursos de 

Efetivação para provimento dos cargos do Quadro Perma 

nente do Poder Executivo Municipal. 

4. DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

4. 1. A avaliação da capacitação profissional será aplicada 

por ocasião da realização dos exames habilitatórios es

pecíficos para cada cargo, sob orientação de comissão a 

ser designada pelo Presidente da Comissão e Execução do 

Concurso de Efetivação. 

4.2. Conforme a natureza, volume de atribuições e qualifi

cação exigida para o exercício de cada cargo, os exames 

habilitatórios de capacitação profissional obedecerão k , 

seguinte orientação: 

4.2.1. Motorista e Operador de Maquinas - Regras elementa

res de sinalização, mecânica, manutenção e operação 

de veículos e equipamentos. 

4.2.2. Mecânico - Conhecimentos apurados de manutenção bási 

ca, (motor, freios, diferencial, caixa de câmbio , 

transmissão, conversor de torque, etc), e, noções ele 

mentares de eletricidade automotiva. 

4.2.3. Artífice - Acompanhamento pela comissão designada de 

tarefas a serem determinadas por sua chefia imediata. 

4.3. A Comissão de avaliação de capacitação profissional apre 

sentará relatório detalhado dos exames práticos aplicado 

e no qual deverá constar "apto" ou "inapto" para o exer

cício da função. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Para fins de classificação apôs conhecidos os resultados 

dos exames habilitatórios, serão admitidos os seguintes 

requisitos com a pontuação abaixo, na conformidade dos 

itens 3.2 das instruções normativas dos concursos de 

efetivação. 

Função Publica Municipal 

* até 05 anos 05 pontos j 
* De 05 até 10 anos... 10 pontos 

* 10 até 15 anos. 15 pontos 

* De 15 até 20 anos......... 20 pontos 

* De 20 anos... 25 pontos 

Função Pública (Federal, Estadual ou noutro Município) 

* Até 05 anos 05 pontos 

* De 05 até 10 anos 10 pontos 

* De 10 anos... 15 pontos 

Atividades Específicas 

* Até 05 anos 05 pontos 

* Acima de 05 até 10 anos.... 10 pontos 

* Acima de 10 anos 15 pontos 

Cursos Específicos 

* Para cada curso devidamente comprovado por certificado 

05 pontos 

6. DA EFETIVAÇÃO 

6.1. Os candidatos, para fins de fetivação, serão integrados 

do Quadro Permanente, em cada cargo, pela ordem decrescente da 

Classificação obtida, até o limite de número de vagas oferecidas. 

6.2. A integração ao Quadro Permanente dar-se-á após a divul 

gação dos resultados devidamente homologados pela Secretaria de 

Administração. 

6.3. Caberá ao departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

de Administração adotar as providências necessárias â implementação 

dos atos de efetivação dps candidatos classificados. 

\ 
João Pessoa, 05 de julho de 1991 

RUI CÉSAR VASCONCELOS LEITÃO 

Presidente da Comissão 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO 

m 005/91 

AVISO DE EDITAL DE INSCRIÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, comunica na forma do § 19 

do Artigo 19 das Disposições Constitucionais Transitórias, que serão 

abertas inscrições para o Concurso de Efetivação para Provimento do 

Quadro Permanente do Poder Executivo, nos seguintes cargos de Ativida 

des de Nível INtermediário: 

ESCRUDRÃRIO 200 vagas 

DATILOGRAFO ..200 vagas 

Atividade de Nível Elementar, trabalho qualificado: 

AUXILIAR DE ADMINSTRAÇÃ0.......1.400 vagas 

Deverão concorrer os Servidores Estáveis do Município, atual

mente exercendo o cargo de Agente Administrativo, todos do Quadro Su 

plcmentar. . ... 

As Inscrições acontecerão no período de 01.08.91 a 30.08.91, 

T 



das 08:00 às 11:00 hora» e das 14:00 às 17:00 horas na Secretaria de 

Obras Publicas (SEOP), situada na Av: Rio Grande do Sul, n2 721 

Bairro dos Estaods; Secrctria de Saúde do Município (SESAU) Av: Epi-

tácio Pessoa, n2 1.324 e no Centro de Treinamento da Secretaria de 

Administração, Rua Gama e Melo, 21 - 19 andar, Varadouro; obedecendo 

se os Editais ali fixados. 

João Pessoa, 30 de julho de 1991 

RUT CEZAR DE V. LEITÃO 

Presidente da Comissão 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO 005/91 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

0 Presidente da Comissão de Planejamento e Execução dos Con

cursos de Efetivação da Prefeitura Municipal de João Pessoa em decor 

rência da aplicada Disposição dos artigos 39 da Constituição Federal 

e 19 doa to de suas Disposições Transitórias comunica que serão aber 

tas inscrições para o Concurso de Efetivação de servidores estáveis 

para provimento no Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal , 

instituido pelas Leis n9s 6.611/91 e 6.681/91 dos seguintes cargos: 

CARGO NUMERO DE VAGAS 

STA. 1.6. Auxiliar de Administração 1.400 

STA. 2.5. Datilografo 200 

STA. 2.6. Escriturário 200 

ĵ2. DOS LOCAIS E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Locais: SEOP - Secretaria de Obras Públicas 

Rua Rio Grande so Sul, 721 - Bairro dos Estados 

Secretaria da Saúde 

Av: Epitãcio Pessoa, 1.324 

Secretaria da Administração 

CETRE - Centro de Treinamento 

Rua Gama e melo, 21 - 19 andar - Varadouro 

2.2. Período: 01/08/91 a 30/08/91 

2.3. Horário: Das 08:00 às 11:00 horas 

Das 14:00 às 17:00 horas 

3. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1. Serão inscritos os servidores municipais estabilizados 

em decorrência do Parágrafo 19 do aRtigo 19 do alo das Disposições 

Constitucionais Transitórias e os que ingressaram no serviço público 

municipal mediante Concurso Publico, que atualmente se encontram exer 

; cício do cargo de Agente Administrativo. 

3.2. No ato da inscrição o candidato deverá: 

a) apresentar o último conta-cheque; 

b) apresentar certificado de conclusão de 19 grau (candi 

dato ao cargo de Auxiliar de Adminstração) ou certifi 

cado de conclusão do 29 grau (candidatos ao cargo de 

escriturário); 

c) preencher o requerimento de inscrição, com opção do 

cargo para o qual vai concorrer; 

d) receber formulário de comprovação de tempo de serviço e 

^ experiência, que estabelecera a pontuação para classi 

ficação na prova de títulos; 

e) receber copia do Decreto que aprova as Instruções Nor 

| mativas dos Concursos de Efetivação para provimento 

dos cargos permanentes. 

3.3. A devolução do formulário da prova de títulos (curriculum) 

deverá acontecer até o terceiro dia útil após o encerramen 

to das inscrições, devidamente preenchido e anexados os do 

cumentos exigíveis no mesmo. 

3.4. A inscrição importará aceitação tácita das condições conti 

das neste Edital e nas inscrições que constituem parte in

tegrante das normas que regem os Concurso de Efetivação pa 

ra provimento dos cargos do Quadro Permanente do Poder Exe 

cutivo Municipal. 

4. DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL: 

4.1. Os candidatos ao cargo de Datilografo participarão de tes

tes práticos de capacitação profissional a serem aplicados 

pela Comissão, em data e local a serem comunicados oportu

namente. 

4.2. 0 teste prático de capacitação profissional para o cargo de 

datilografo, que será realizado em máquina manual, constará 

de texto impresso, com, pelo menos 20 (vinte) linhas, e obe 

decerã a critérios de avaliação a serem divulgados ao tem

po da comunicação da data e local de sua aplicação. 

4.3. Os testes práticos de capacitação profissional terão cará

ter exclusivamente habilitatórios, nao influindo na classi 

sificaçao, considerando-se apto o candidato que obtiver no 

to igual ou superior a 60 (sessenta). 

5. DA CLASSIFICAÇÃO: 

5.1 - Para fins de classificação serão admitidos os seguintes re 

quisitos com a pontuação abaixo, na conformidade dos itens 

3.2. das Instruções Normativas dos Concursos de Efetivação: 

Função Pública Municipal (PMJP) 

* até 05 (cinco) anos ^ 05 pontos 

* de 05 (cinco) até 10 (dez) anos . 10 pontos 

* de 10 (dez) até 15 (qunze) anos 15 pontos 

* de 15 (quinze) até 20 (vinte) anos 20 pontos 

* acima de 20 (vinte) anos 25 pontos 

Função Pública (Federal, Estadual ou noutro Município): 
* ate"05 anos 05 pontos 
* de 05 até 10 anos 10 pontos 
* acima de 10 anos 15 pontos 

Cursos: 
* Para cada curso devidamente comprovado por certificados: 
05 cinco pontos 

5.2. Para o cargo de datilografo, além dos critérios acima esta
belecidos, será computado, para efeito de classificação, o nível de 
escolaridade: 

* 12 grau completo 10 pontos 

* 2§ grau completo 20 pontos 
6. DA EFETIVAÇÃO 

6.1. Os candidatos, para fins de efetivação, serão integrados ao 
Quadro Permanente, em cada cargOj pela ordem decrescente da classi
ficação obtida, ateo limite do numero de vagas oferecidas. 

6.2. Os candidatos ao cargo de escriturário que nao lograrem cias 
sificaçao até o limite das 200 (duzentas) vagas oferecidas poderão 
ser efetivados no cargo de Auxiliar de Administração. 

6.3. A integração ao Quadro Permanente dar-se-á após a divulgação 
dos resultados devidamente homologados pela Secretaria da Administra
ção. 

6.4. Caberá ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da 
Administração adotar as providências necessárias ã implementação dos 
atos de efetivação dos candidatos classificados. 

João Pessoa, 30 de julho de 1991 

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO 
Presidente da Comissão 


